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De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - ATO Nº 009/2024 – DO 
PRESIDENTE  

 
AUTORIZA VIAGEM E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS À SERVIDOR 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, amparado na Resolução 

nº 03/2019, em conformidade com o Decreto Municipal nº 4.430/2023, RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica autorizado viagem e o pagamento de 03 (três) diárias para o servidor da Câmara 

Municipal de Matelândia: GABRIEL DA SILVA CADINI, em virtude de viagem a Curitiba, nos dias 23 a 
26 de janeiro de 2024, para o seguinte compromisso: assessoria ao vereador em agenda no Tribunal 
de Contas do Estado Paraná, COPEL, Assembleia Legislativa, Instituto da Pesca, DESAN, 
Controladoria Geral do Estado, Casa Civil e SESA, na cidade de Curitiba - PR. 

 
Art. 2º. O valor a ser pago corresponde a R$ 2.199,69 (dois mil, cento e noventa e nove reais e 

sessenta e nove centavos), utilizando veículo próprio, em conformidade com o disposto no inciso II, do 
art. 2º da Resolução nº 03/2019 e conforme dispõe no decreto nº 4.430/2023. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Ato correrão por conta de dotação própria 

do orçamento vigente. 
 
Art. 4º. Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Ao vigésimo terceiro dia do mês de janeiro de 2024. 
 

CELSO GREGÓRIO 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - ATO Nº 010/2024 – DO 
PRESIDENTE  

 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO ÀO VEREADOR QUE ESPECIFICA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, amparado na Resolução 

nº 2/2022, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de ADIANTAMENTO para o Vereador da Câmara 
Municipal, CELSO GREGÓRIO, conforme segue: 
 

Valor do numerário: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 


